
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.947 - RJ (2018/0339953-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : LUIS CARLOS DE CARVALHO CUNHA 
ADVOGADOS : ELENICE PIRES DE CASTRO E OUTRO(S) - MG077862 
   BIANCA COELHO ESTEVES DOS SANTOS  - RJ153334 
   MÔNICA CRISTINA FRAGA GRAMACHO DE FIGUEREDO  - 

RJ176012 
 

  

DESPACHO
Em razão do efeito suspensivo atribuído em sede de embargos de declaração 

apresentados no RE 870.947/SE (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 26.9.2018), determino o 

sobrestamento do presente feito até a conclusão daquele julgado.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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